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EXMOS. SRS. MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL.

RENASCENÇA VEÍCULOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado com

sede na Rua Joaquim Murtinho, 4.701 - saída para Três Lagoas - Bairro

Tiradentes, em Campo Grande - M5, devidamente inscrita no CNPJ - MF

04.157.649/0001-71, considerada classificada em 20 lugar no procedimento

licitatório - PREGÃO N. 16/2008, por seu representante legal ao final

assinado, vem, respeitosamente, interpor RecuRso ADMINISTRATIVO nos

termos das razões em anexo, oportunidade em que requer o provimento do

recurso, reformando-se na íntegra a decisão atacada.

A impugnaçãoora ofertada tem amparo no artigo 109, inciso r, alínea "a" e

artigo 110, ambos da Lei 8.666/93, e, considerando a data da intimação da

ora recorrente, o presente recurso é tempestivo.

Neste termos, pede e esepra deferimento.

CampoGrande, M5, 28 de julho de 2008.
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REN ÇA V CULOS LTDA

r Luzia Erondina Corrêa ,
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PREGÃON. 16/2008

RECORRENTE:RENASCENÇA VEÍCULOS LTDA

RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO AO RECURSO

DOUTA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ILUSTRES MEMBROS,

A ata do Pregão de nO16/2008, realizada em data de 23 de Julho de 2008,

, processo administrativo nO195/2008 - SÃO - Credenciamento, Análise de

Propostas, lances Verbais, Habilitação e Adjudicação -, para a contratação

de empresa para proceder a locação de veículos para o Tribunal, consta a

CLASSIFICAÇÃO EM 2° LUGAR,da Renascença Veículos Ltda.

Data vênia, mas não procede a referida classificação, pois houve

irregularidade na apresentação da proposta da 1Q colocada, qual seja, a

proposta da empresa LOCALIZA RENT A CAR S/A, pois a mesma

descumpriu normas estabeleci das no instrumento convocatório do

procedimento, logo a recorrente se sentiu prejudicada, já que nenhuma

irregularidade existe na apresentação de sua proposta, conforme se pode

observar a mesma está em estrita observância com a legalidade e

respeitando todas as regras ditadas pelo edital da licitação.

Ao julgar as propostas de preços e classificar os participantes do certame,

esta Douta Comissão de Licitação violou flagrantemente princípios

norteadores do procedimento licitatório, haja vista que a primeira colocada




